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Decisão: O Tribunal, por maioria, confirmou a medida cautelar, para suspender
a eficácia das decisões judiciais que determinaram a constrição de verbas públicas oriundas
do Fundo Estadual de Saúde em contas vinculadas a contratos de gestão ou termos de
parceria para a execução de ações de saúde pública, até o julgamento de mérito da
presente arguição, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não
participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello.
Plenário, Sessão Virtual de 11.9.2020 a 21.9.2020.

Acórdãos

AG.REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 549 (23)
ORIGEM : 549 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P A R A Í BA
R E L AT O R : MIN. CELSO DE MELLO
AGT E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTACAO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do
voto do Relator, vencido o Ministro Alexandre de Moraes. O Ministro Edson Fachin
acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 14.8.2020 a 21.8.2020.

E M E N T A: A R G U I Ç ÃO DE D ES C U M P R I M E N T O DE P R EC E I T O F U N DA M E N T A L
- PETIÇÃO INICIAL QUE N ÃO INDICA NEM IDENTIFICA , CO M A N EC ES S Á R I A P R EC I S ÃO E
CLAREZA , QUAIS SERIAM OS ATOS ESTATAIS OBJETO DO PROCESSO DE CONTROLE DE
CONSTITUCIONALIDADE - PEDIDO FO R M U L A D O DE MODO ABRANGENTE E I M P R EC I S O
QUANTO A SEUS LIMITES - CIRCUNSTÂNCIA ES S A QUE, POR IMPEDIR A A D EQ U A DA
CO M P R E E N S ÃO EM TORNO DO CONTEÚDO DO PROVIMENTO JUDICIAL P O S T U L A D O,
INVIABILIZA O CO N H EC I M E N T O DA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO (LEI Nº 9.882/99,
ART. 3º, INCISO II, C/C O ART. 4º, "CAPUT") - P O S S I B I L I DA D E DE I M P U G N AÇ ÃO, MEDIANTE
A D P F, DE DECISÕES JUDICIAIS, D ES D E QUE N ÃO T R A N S I T A DA S EM J U LG A D O -
CO N S EQ U E N T E O P O N I B I L I DA D E DA COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL À ADPF -
P R EC E D E N T ES - O SIGNIFICADO POLÍTICO-JURÍDICO DA "RES JUDICATA" - R E L AÇÕ ES ENTRE
A COISA JULGADA MATERIAL E A CONSTITUIÇÃO - R ES P E I T O PELA AUTORIDADE DA COISA
JULGADA MATERIAL, M ES M O QUANDO A DECISÃO TENHA SIDO PROFERIDA EM
CO N F R O N T O COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - ADPF: AÇ ÃO
CO N S T I T U C I O N A L QUE N ÃO DISPÕE DE FUNÇÃO RESCISÓRIA - I N T E R P R E T AÇÕ ES
F U N DA DA S , NO CASO, EM DECISÕES JUDICIAIS QUE JÁ TRANSITARAM EM J U LG A D O -
I N A D M I S S I B I L I DA D E , EM TAL SITUAÇÃO, DA ADPF - A AU T O R I DA D E DA COISA JULGADA
M AT E R I A L COMO OBSTÁCULO INSUPERÁVEL AO AJUIZAMENTO DA ADPF - DOUTRINA -
P R EC E D E N T ES - ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO N ÃO CONHECIDA - I N T E R P O S I Ç ÃO DE
RECURSO CONTRA ESSA DECISÃO - R EC U R S O DE AG R AV O I M P R OV I D O.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 590 (24)
ORIGEM : 590 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : PARÁ
R E L AT O R : MIN. LUIZ FUX
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTACAO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da arguição de descumprimento de
preceito fundamental e julgou procedente o pedido, para declarar a não recepção do
artigo 4º da Lei nº 5.360/1986 do Estado do Pará pela ordem constitucional inaugurada
pela Constituição Federal de 1988, e modulou os efeitos da decisão para assentar a
inexigibilidade de devolução dos valores recebidos pelos beneficiários da norma não
recepcionada até a data da publicação do acórdão, nos termos do voto do Relator, vencido
parcialmente o Ministro Marco Aurélio, apenas no tocante à modulação dos efeitos da
decisão. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso
de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 28.8.2020 a 4.9.2020.

Atos do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 132, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida
Provisória nº 978, de 4 de junho de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor
de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$
60.189.488.452,00, para o fim que especifica, e dá outras providências", teve seu prazo
de vigência encerrado no dia 1º de outubro de 2020.

Congresso Nacional, em 2 de outubro de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Ementa: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.
ARTIGO 4º DA LEI 5.360/1986 DO ESTADO DO PARÁ. CONCESSÃO DE PENSÃO ÀS VIÚVAS E
FILHOS MENORES DE EX-GOVERNADORES. NÃO RECEPÇÃO PELA ORDEM CONSTITUCIONAL
INAUGURADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INCOMPATIBILIDADE COM OS
PRINCÍPIOS REPUBLICANO, DA IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. NATUREZA ALIMENTAR DAS
VERBAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. ARGUIÇÃO
CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO
PARA AFASTAR O DEVER DE RESSARCIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS ATÉ A DATA DA
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. A arguição de descumprimento de preceito fundamental é meio processual
adequado para veicular controvérsia a respeito da recepção de direito pré-constitucional,
considerada sua compatibilidade com a Constituição Federal de 1988. Precedente: ADPF
33, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 27/10/2006.

2. O artigo 4º da Lei 5.360/1986 do Estado do Pará estabelece o pagamento de
pensão à viúva e filhos menores de quem tiver exercido, em caráter permanente, o cargo
de Governador do Estado, no valor correspondente a 85% (oitenta e cinco por cento) da
remuneração do cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado.

3. O princípio republicano apresenta conteúdo contrário à prática do
patrimonialismo na relação entre os agentes do Estado e a coisa pública, o que se verifica
no caso sub examine.

4. Os princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa vedam a
instituição de tratamento privilegiado sem motivo razoável, tal qual o estabelecido em
proveito de familiares de quem não mais exerce função pública ou presta qualquer serviço
à Administração Pública. Precedentes: ADI 4.552, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJ e de
14/2/2019; ADI 3.418, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJ e de 4/12/2018; ADI 4.552-MC,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJ e de 9/6/2015; ADI 3.853, Rel. Min. Cármen Lúcia,
Plenário, DJ e de 26/10/2007.

5. O direito adquirido não configura fundamento idôneo para a continuidade do
pagamento de benefício fundado em previsão incompatível com a Constituição.
Precedentes: AO 482, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJ e de 25/5/2011; AI 410.946-AgR,
Rel. Min. Ellen Gracie, Plenário, DJ e de 7/5/2010; RE 563.965, Rel. Min. Cármen Lúcia,
Plenário, DJ e de 20/3/2009.

6. A segurança jurídica impõe a modulação dos efeitos da decisão, a fim de que
a sanatória de um vício não propicie o surgimento de panorama igualmente
inconstitucional, máxime em razão do caráter alimentar das verbas percebidas, afetando
de maneira desarrazoada a intangibilidade do patrimônio. Precedentes: ADI 4.884-ED, Rel.
Min. Rosa Weber, Plenário, DJ e de 8/10/2018; ADI 3.791, Rel. Min. Ayres Britto, Plenário,
DJ e de 27/08/2010.

7. Arguição de descumprimento de preceito fundamental conhecida e julgado
procedente o pedido, para declarar a não recepção do artigo 4º da Lei 5.360/1986 do
Estado do Pará pela ordem constitucional inaugurada pela Constituição Federal de 1988.

8. Modulação dos efeitos da decisão para assentar a inexigibilidade de
devolução dos valores recebidos pelos beneficiários da norma não recepcionada até a data
da publicação do acórdão.

Secretaria Judiciária
MARCELO PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR

Secretário Substituto

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.007, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Economia, no valor de R$ 98.270.969,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força
de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Economia, no valor de R$ 98.270.969,00 (noventa e oito milhões duzentos e setenta mil novecentos e
sessenta e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de cancelamento de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 10.800.000
At i v i d a d e s

04 122 0032 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

10.800.000

04 122 0032 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito Extraordinário -
Covid-19)

10.800.000

F 3 2 90 0 350 5.100.000
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DECRETO Nº 10.505, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

Convoca a Décima Primeira Conferência Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocada a Décima Primeira Conferência Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente, a realizar-se de 26 de novembro a 10 de dezembro de 2020,
com o tema "Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências".

Parágrafo único. A Décima Primeira Conferência Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente será realizada de forma virtual, em sistema disponibilizado em
sítio eletrônico, de acordo com as demandas para realização da Conferência.

Art. 2º O Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente presidirá a Décima Primeira Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente e suas atribuições serão estabelecidas no Regimento Interno da referida
Conferência.

Art. 3º A Comissão Organizadora da Décima Primeira Conferência Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente será designada em resolução do Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.

Art. 4º A Comissão Organizadora da Décima Primeira Conferência Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente elaborará e o Conanda aprovará:

I - o Regimento Interno da Conferência; e

II - as orientações para a realização das conferências municipais, estaduais e distrital.

Art. 5º Compete aos Governos municipais, estaduais e distrital convocar e
realizar as conferências municipais, estaduais e distrital dos direitos da criança e do
adolescente, respectivamente.

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de realização das conferências
municipais, estaduais e distrital dos direitos da criança e do adolescente não impede a realização
da Décima Primeira Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6º As despesas decorrentes da realização da Décima Primeira Conferência
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente correrão à conta do Fundo Nacional para
a Criança e o Adolescente, observadas as disponibilidades orçamentária e financeira.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Damares Regina Alves

F 4 2 90 0 350 5.700.000
TOTAL - FISCAL 10.800.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 10.800.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25303 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 87.470.969
At i v i d a d e s

09 122 0032 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

87.470.969

09 122 0032 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito Extraordinário -
Covid-19)

87.470.969

S 3 2 90 0 188 87.470.969
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 87.470.969
TOTAL - GERAL 87.470.969

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0999 Reserva de Contingência 87.470.969
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 87.470.969
99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Fiscal 87.470.969

F 9 0 99 0 188 87.470.969
TOTAL - FISCAL 87.470.969
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 87.470.969

DECRETO Nº 10.506, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

Altera o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que
dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento de
Pessoas da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a
licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39,
§ 2º, da Constituição e nos art. 87, art. 95, art. 96-A e art. 102, caput, incisos IV, VII e VIII,
alínea "e", da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º-A O Poder Executivo federal manterá escolas de governo com a
finalidade de promover o desenvolvimento de servidores públicos.

Parágrafo único. Exceto se houver disposição legal em contrário, observado o
disposto no inciso IV do caput do art. 13, os cursos de desenvolvimento cuja
participação constitua requisito para aprovação em estágio probatório, remoção,
progressão ou promoção no serviço público federal serão planejados por escolas de
governo do Poder Executivo federal." (NR)

"Art. 1º-B São escolas de governo:

I - aquelas previstas em lei ou decreto; e

II - aquelas reconhecidas em ato do Ministro de Estado da Economia, observado
o disposto no inciso III do caput do art. 13.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Economia reconhecerá os órgãos
e as entidades de que trata o inciso II do caput como escolas de governo do Poder
Executivo federal, permitida a delegação a titular de cargo de natureza especial,
vedada a subdelegação." (NR)

"Art. 3º Cada órgão e entidade integrante do SIPEC elaborará anualmente o
respectivo PDP, que vigorará no exercício seguinte, a partir do levantamento das
necessidades de desenvolvimento relacionadas à consecução dos objetivos institucionais.

§ 1º .........................................................................................................................

I - alinhar as necessidades de desenvolvimento com a estratégia do órgão ou da
entidade;
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 4º O PDP conterá, no mínimo:
...........................................................................................................................................

II - o público-alvo de cada necessidade de desenvolvimento;
...........................................................................................................................................

Parágrafo único. O PDP também conterá as ações de desenvolvimento, caso já
tenham sido definidas, com respectiva carga horária estimada, que atenderão cada
necessidade de desenvolvimento identificada, previstas para o exercício seguinte." (NR)

"Art. 5º Os órgãos e as entidades elaborarão e encaminharão a sua proposta de
PDP ao órgão central do SIPEC, para ciência e eventuais sugestões de alteração.

§ 1º O encaminhamento de que trata o caput será feito até o dia 30 de
setembro de cada ano pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, permitida
a delegação aos dois níveis hierárquicos imediatos, com competência sobre a área de
gestão de pessoas, vedada a subdelegação.

§ 2º A partir de 30 de novembro de cada ano, a autoridade máxima de que
trata § 1º aprovará o PDP e poderá acolher ou não as sugestões recebidas do órgão
central do SIPEC no período.

§ 3º A unidade de gestão de pessoas do órgão ou da entidade e as suas escolas
de governo, quando houver, são responsáveis pelo PDP perante o órgão central do
SIPEC e apoiarão os gestores e a autoridade máxima do órgão ou da entidade na gestão
do desenvolvimento de seus servidores, desde o planejamento até a avaliação.

§ 4º A competência de que trata o caput e o § 1º poderá ser delegada à
autoridade máxima da escola de governo do órgão ou da entidade." (NR)

"Art. 7º-A As atribuições de que tratam os art. 5º, art. 6º e art. 7º, em relação
aos PDP, poderão ser delegadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade a
até duas autoridades." (NR)

"Art. 8º O órgão central do SIPEC disponibilizará manifestação técnica para
orientar a elaboração das ações de desenvolvimento relacionadas ao PDP." (NR)

"Art. 10. Os órgãos e as entidades encaminharão ao órgão central do SIPEC,
para análise e consolidação das informações dos diversos órgãos e entidades, os seus
relatórios anuais de execução dos PDP." (NR)

"Art. 13. ..................................................................................................................

I - articular as ações da rede de escolas de governo do Poder Executivo federal
e o sistema de escolas de governo da União;

II - definir as formas de incentivo para que as instituições de ensino superior
sem fins lucrativos atuem como centros de desenvolvimento de servidores, com a
utilização parcial da estrutura existente, de forma a contribuir com a PNDP;
...........................................................................................................................................

IV - uniformizar diretrizes para competências transversais de desenvolvimento de
pessoas em articulação com as demais escolas de governo e unidades administrativas
competentes do Poder Executivo federal.
...........................................................................................................................................

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	Páginas de 1
	Páginas de 2



